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DECRETO N9 1.701, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987. 
-

Estabelece custos dos serviços de Mercados 

constantes do C�digo Trib��rio do Municl,

pio de Assis. 

JOS� SANTILLI SOBRINHO, Prefei� do Município de 

Assis, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 

que dispÕe o artigo 49, da Lei Municipal n9 1961, de 28 de

dezembro de 1977, que institui o C�digo Tributário do Munl-

, • d A • C!PIO e SSIS, 

D E C R E T A: 

õ-1 \ 

Artigo 19 - Os serviços de mercados serão cobrados no exercl 

cio de 1987, a raz�o de Cz$1JO,OO m2.(cento e -

trinta cruzados por metro quadrado) de área OC!!,

pada. 

§ 19 - Nos custos acima estão inclusq.s todas as taxas de 

serviços urbanos cobrados pela Prefeitura. 

§ 29 - O pagamento doa custos de serviços de mercados S.!2, 

ré cobrado em 10 (dez) parcelas mensais, com ven -. -

cimentos a partir de IS de março de 1987. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi . -
-

caçao • 

Artigo J9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de fevereiro de 1987. 
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Publicado no Departamento de 

pai, em 25 de fevereiro d 

de Gabinete 

ANIL TO E L'��:nf� 
Chefe do Departamento 

Prefeitura Nunicl 


